
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DECRETO No 013/2023
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

"DrsPÕE SOBRE NOMEAçÃO DA
D|REçÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
POLO MARIA DA CONCEIçAO
SOUZA PINTO E DA OUTRAS
PROV!DÊNCIAS'"

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de Gararu,

Estado de §ergipJe de acordo com o art. 40, lll e art. 142 da Lei no 63312016 de 08

de setembro Oó ZOtO; Lei n'751 t22 de 12 de setembro de 2022 decreto no 124122 e

suas alterações.

DECRETA:

Art. 10 - Fica responsável pela direção da Escola Municipal Polo tMaria da

Conceição Souza Pinto, a SÉ. Maria lrani Resende dos Santos, portadora do RG:

g95.64i, CpF: 480.893.385-34, professora efetiva deste município.

Art. 20 - A responsável pela direção supracitada no Art. 10 deste decreto, é

responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no exercício de

suas atividades praticarem com dolo ou culpa, sujeitando aos ditames da Lei.

Art. 30 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Art. 40 - Publica-se, registra-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU/SE, ESTADO DE

SERGIPE, 09 de fevereiro de 2023.
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